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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÃRIA E FINANCEIRA

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeilos dos incisos I e 11 do artigo 16 da

Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a despesa relativa à

Locação (ie Imóvel para Aluguel Social. Possui adequação orçamentária e financeira com a

Lei Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de

Diretrizes Orçamentária (LDO), sendo que a mesma não ultrapassará os limites estabelecidos

para o exercício financeiro de 2021.

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2021.
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Euzilene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipayde Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia solidaria.

Ordenadora de Despesa

Rua São Raimundo, ül. Centro, Buriticupu-MA. CEP n” 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURÍTICUPU

DECLARACAQ DO ORDENADOR DE DESPESAS

Eu, EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA, no uso de minhas atribuições legais e em
cumprimento às determinações do inciso II do Art. 16 da Lei Complementar 101 de 04 de maio
de 2000, na qualidade de Ordenadora de Despesas, DECLARO existir adequação orçamentária
e financeira para atender o presente objeto, cujas despesas serão empenhadas nas Dotações
Orçamentárias:

PODER: 02- PODER EXECUTIVO
ÓRGÃO: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
UNIDADE: 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÃTICA: 08 244 0029 2049 0000 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS
ELEMENTO DE DESPESA; 3.3.90.48 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -
PESSOA FÍSICA

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: 80.000,00

As referidas despesas estão adequadas a Lei Orçamentária Anual, compatível com o Plano
Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias. Atribui-se um custo estimado de R$ 1.200,00
(mil e duzentos reais). BENEFÍCIOS EVENTUAIS

Buriticupu - MA, 19 de fevereiro de 2021.
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Euzílene Gonçalves Lopes da Silva
Secretária Municipaude Desenvolvimento Social,

Trabalho e Economia Solidaria

Ordenadora de Despesa

Rua São Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA, CFT n“ 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40
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ESTADO DO MARASHAO
FREFEI fU/L l MU.\'íCTPAL DE BUKITICVPV/MA

CAB/NETE DO PREFEITO
CNPJ N5 01.612.525/0001-40

POR l ARlA 008/2021. DE 04 DE JANEIRO DE 2021.

DISPÕE SOBRE A DESIGNAÇÃO DE ORDENA DOR DE
DESPESAS, EDÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O PREi'EITO MliNlCIPAÍ. DF. BURlTiCUPU. ESTADO DO MARANHÃO,

atribuições legais e nos termos do art. 89, 11. "a" da Lei Orgânica

Municipal de 15 de junho de 1997, pela presente.

no uso de suas

RESOLVE;

Art. V DESIGNAR a senhora EUZILENE GONÇALVES LOPES DA SILVA,

portadora do RG iri 0363Ó3592008-2 SSP/MA e CPF n° 626.539.1 13-53, para exercer a

tUnção de ordenadorade despesas do l'UNDO MUNICIPAL DEASSISIÉM. /A SO( lAÍ,.

An. 2® A presente Ponaria entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3® Revogam-se as disposições em contrário.

REGISTRE-SE.

PUBLIQUE-SE.

CUMPRA-SE.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE BURITICUPU, ESTADO DO

MARANHÃO, em 04 de janeiro de 202ul

Teixeira da Silva

Prcfe*\o Municipal

João Cari

Rua São Raimundo, ns 01. CEP: 65.393-000 - Centro  - Buriticupu/MA
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BURITICUPU

DECLARAÇAO DE DISPENSA DE LICITAÇAO

A Prefeitura Municipal de Buriticupu, por intermédio da Secretaria Municipal

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, no uso de atribuições legais e

considerando o que consta deste Processo Administrativo de n°. 0083/2021 - SEDES,

viemos emitir a presente declaração de DISPENSA DE LICITAÇÃO, fundamentada no

Artigo 24, inciso X, Lei Federal n“. 8.666/93, suas alterações posteriores, conforme

segue:

REQUISITANTE:

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria.

PODER: 02- PODER EXECUTIVO

ÓRGÃO: 18 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

UNIDADE: 00 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

FUNÇÃO PROGRAMÁTICA: 08 244 0029 2049 0000 -BENEFÍCIOS EVENTUAIS

ELEMENTO DE DESPESA: 3.3.90.48 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -PESSOA FÍSICA

SALDO ORÇAMENTÁRIO DA DOTAÇÃO R$: 80.000,00

VALOR TOTAL: R$ 1.200,00 (mil e duzentos reais)

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 24, inciso X, da Lei Federal n°. 8.666/93, suas

alterações posteriores.

Assim, nos termos do Artigo 26 da Lei Federal n“ 8.666/93, com suas alterações

posteriores e atualizada pela Lei n^ 9.648/98, a Senhora Secretária Municipal de

Desenvolvimento Social, Trabalho e Economia Solidaria, da presente Declara, para que

se proceda de acordo, a devida Ratificação.

Buriticupu (MA), 22 de fevereiro de 2021.
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Euziiene Gonçalves Lopes da Silva

Secretária Municipa de Desenvolvimento Social,
Trabalho e Economia Solidaria

Rua Sâo Raimundo, 01, Centro, Buriticupu-MA. CEP n° 65.393-000 - CNPJ: 01.612.525/0001-40


